
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Delegado Pablo

COMISSÃO DO ESPORTE

REQUERIMENTO Nº      /2022       

(do Sr. Delegado Pablo)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública  para
debater  políticas  públicas  para  dar  condições
mais justas de trabalho aos atletas que tem como
fonte  de  renda  primária  as  modalidades  de
entregadores por aplicativos e motoboys.

Senhor Presidente, 

Requeiro a V.Exa, com base nos art. 255, combinado com o art.
117,  inciso  VIII  do  Regimento  Interno  da Câmara dos Deputados,  a  realização  de
Audiência Pública no âmbito desta Comissão para tratar de políticas públicas para dar
condições mais justas de trabalho aos atletas que tem como fonte de renda primária as
modalidades de entregadores por aplicativos e motoboys.

Sugestão de Convidados:
 Representante  da  Associação  de  Incremento  Social  do

Amazonas (AISAM);
 Representante da Associação de Motoboys do Amazonas (

ADEMAM)
 Representante da IFOOD
 Representante da UBEREATS
 Representante da 99FOOD
 Representante da DELIVERY MUCH
 Representante da RAPPI
 Representante da BEE DELIVERY
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Delegado Pablo

JUSTIFICAÇÃO

 Temos  acompanhado  o  crescimento  exponencial  da  formação  de

atletas no Brasil, e ao analisarmos os índices, obtives um crescimento exponencial no

quantitativo de atletas em cada modalidade.

Para  a  maioria  desses  atletas,  o  Bolsa  Atleta  é  uma  das  maiores

iniciativas do mundo de repasse de verba diretamente esportistas, sem intermédio de

clubes, federações e confederações. Por exemplo, dos 302 atletas que compõem a

delegação brasileira em Tóquio, 240 (79%) fazem parte do benefício, segundo dados

da Secretaria Especial de Esportes do Ministério da Cidadania.

A importância do programa, portanto está atrelada ao fato de o atleta

ter recursos mínimos para se mantiver no esporte.

Nesse sentido, a falta de recursos faz com que muitos desses atletas

tenham que complementar a renda fixa, para conseguir se manter no esporte. É o caso

de muitos dos atletas da região Norte, que trabalham nas modalidades de motoboys e

entregadores por aplicativos.

Por outro lado, os prestadores desse serviço não são, muitas vezes,

remunerados  condignamente,  sendo  observados,  nesses  casos,  pagamentos  de

valores tão baixos que não cobrem nem mesmo os gastos com a prestação do serviço.

Ainda  há  muitas  dificuldades  vividas  pelos  atletas  que  esta  Casa

precisará enfrentar, mas, neste momento, podemos minorá-las dando condições mais

justas de trabalho para remuneração desses atletas.

 Neste  sentido,  peço  aos  nobres  pares,  a  aprovação  desse
requerimento pela importância e relevância o tema.

Sala das Comissões, em        de                     de 2022.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Delegado Pablo

Deputado DELEGADO PABLO

UNIÃO/AM
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